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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000033/2021  
Processo:  8889-00 2021
  
  
Parecer Hitler Vagner Candido de Oliveira - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização

Financeira

Trata-se de Projeto de Lei nº 33/2021, autoria do Sargento Mello, Zé Márcio, André Luiz,
Katia Franco, Maurício Delgado, Thiago Bonecão, entre outros, que "Considera serviços essenciais
as atividades educacionais de ensino no Município de Juiz de Fora, em situação de emergência ou
estado de calamidade em decorrência de crise sanitária ou de saúde pública."

Como membro da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, após
análise do Projeto de Lei supracitado, não vislumbro obice para o prosseguimento desta proposição
para que  siga os tramites regimentais para deliberação em plenário.

Palácio Barbosa Lima, 28 de abril de 2021.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB
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